
 

 

 

 

DESPACHO 

 

Trata-se de termo de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário 

instituído nos termos da Lei Municipal n. 4.508 de 21 de maio de 2026, protocolado pela 

empregada pública MARIANGELA CONCEIÇÃO VICENTE BERGAMINI DE 

CASTRO. 

  Verifico que foram emitidos pareceres técnicos regulares favoráveis pelos 

órgãos responsáveis, nos termos do artigo 6º da Lei n. 4.508/26.  

  Assim, com fundamento no art. 4º, §1º da Lei n. 4.508/26, DEFIRO o 

pedido de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, expedindo-se o necessário. 

  Remeta-se a presente decisão para publicação para que surtam os efeitos 

jurídicos necessários. 

 

Adamantina, 19 de junho de 2026 

 

Prof. Dr. Alexandre Teixeira de Souza 
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